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ld:OFSBDC70F2EDOF26 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNP.J: 06.554.034/0001-04 
A v. Pnsidente M édlcl, 332 - Centro 

CEP: 64.810-()00 - BBRTOLINJA.-PL4UI 
e-mail: octtkrlolinla@Rm1/Lcom 

PORTARIA Nº 082/2023 BERTOLÍNIA, 05 de Outubro de 2023. 

Institui a comissão organizadora e Hscallzadora de 
concurso para o provimento de cargos efetivos. de 
regime estatutário, a ser realizado pelo Poder Executivo 
do Município de Bertolínla/PI e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA, Estad o do Pia u í, no u so das 

a tribuições que lhe confe re m a Lei Orgânica Municipal. resolve: 

Art. 1.° Fico instituída o c omissâ o organizadora e fiscalizadora d o 

c o ncurso público d est inado ao p rovim e nto d e cargos e fe tivos d o qua dro d e 

pessoal da A d ministraçâo Pública do M unicípio d e Berto lín ia /PI. 

Art. 2°. A re fe rida c omissâa te m com o fina lidade o plane ja m e nto. 

a organiza ç ão e a supervisão da execuç ão do concurso p úblico. 

Art. 3°. A comissão seró c o mpost a pelos seguintes integrantes: 

1. 

li. 

Benilvan Fe rre ira de Sousa. matríc ula nº 01 89. C PF: 

7 42.557 .973- 15 : 

Ra im undo d e Luce na Vasconce los Filh o, matrícula nº 0014, 

C PF: 796 . 143.703-78 ; 

Ili. M é rc ia A raújo Silv a . m atrícu la nº 0 164. C PF: 0 26 .958 .013- 19; 

IV . M o nize Ba rros Rocha da Fonseca . m a tríc ula nº 0 125 - CPF: 

031.976.8 43-03. 

Parágrafo Único. O s mem b ros da com issâo d everâo m a nte r sigi lo 

sobre as questões discu tidas no â mbito d o colegiado. com v istas a g arantir a 

lisura do concurso, e decla ra r, a n tecipadamente, se h o u ver, o inscriçâo poro 

o certame n te d e cônjuge, c ompanheira o u pare n te e m linha re ta, colate ral 

ou por a finidade, até o te rc eiro g rau . 

Art. 4°. C o mpe t e à c omissão: 

1. Fo rnecer todos os dados e info rmações n ecessários à 

empresa c ontratado. para que e sta posso elabo rar o s e ditais n ecessórios poro 

a a bertu ra d o concurso público: 

li. Fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada; 

Ili. Analisar e validar os e ditais e o s c omunicados relacionados 

ao con c urso público; 

IV. Julgar os p e didos de isenção de taxa de inscrição dos 

candidatos, após a análise e parecer da empresa Contratada; 

V. Receber e analisar os relatórios diversos e listagens 

c onte ndo o s resultados das provas; 

VI. Responder, no que couber, aos órgãos públicos e demais 

entidades. quanto a possíveis questionamentos pertinentes ao processo de 

seleção, a ssessorados pela e mpresa Contratado; 

VII . Aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais 

como: cronograma de e xecução de acordo com as fases do concurso 

público; m inuta do e dital; a maté ria t é cnic a p e rtine nte, e ntre outros atos 

n e c e ssórios ao andamento do c onc u rso. 

Art. 5º. A participação no comissão seró considerada prestação 

de serviç o público relevante, sem remuneração. 

Art. 6°. A c omissão seró automatic amente e xt in ta quando da 

conc lusão de todas a s etapas re lativas ao concurso público. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PR EFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA/PI, 05 de Outubro de 2023. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Munic ipa l 

ld:OCC5518037D90F30 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI 
CNPJ n• 06.554.745/0001-89 

Av. Coronel Benedilo da Luz, n• 675, Bairro Centro -PI, CEP 64455-000 Fone: 86 3284-1216 

DECRETO N• 16/2023, DE 11 OUTUBRO DE 2023. 

D«lara ponto facultatlw na dia 1J de outubro ff 2023 
(srxto•felraJ, no Mun/dplo, e dd outras pro11ldlndos. 

O PREFEITO DO MUNlcf PIO DE BARRO DURO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere o art.68, Inciso VI, da lei Orgânica Municipal (LOM), e; 

CONSIDERANDO, o feriado nacional, para celebração do dia de Nossa Senhora Aparecida, padroeira 
do Brasil, quinta feira 12 de outubro de 2023, expressão de religiosidade; 

DECRETA: 

Art. 1 • Ponto facultativo no dia 13 de outubro (sexta-feiro}, em todos órgãos do Poder 

Executivo Municipal de Barro Duro, sem prejuízo dos serviços essenciais do Município; 

PARAGRAFO ÜNICO: Excetua-se do disposto neste Decreto a UNIDADE MISTA DE 

SAÚDE CARLYLE GUERRA DE MACEDO, bem como qualquer servidor que exerça qualquer 

atividade administrativa, t6cnlca e ou operacional diretamente relacionadas com ações de 

combate ao COVID-19. 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barro Duro - PI, 11 de outubro de 2023. 

Prefeito Municipal 

ld:OCC5518037D90CC7 ~.-
ALAGOINHA 

o.o . PI A,u:r 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ : 07.450.778/0001 -41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua dos Três Poderes, 240, Centro. CEP: 64.655.000 Alagolnha do Piauí. 
Fone: (89) 3442·1124 E·ma il : p refeituraapi@gmall .com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2023 - CPL/PMAPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - PMAPI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 022/2023 

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CONTRATADA; INSTITUTO LEGATUS LTDA, inscrita no CNPJ n· 19.573.076/0001-34. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PLANEJAM ENTO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PARA O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFER ~NCIA E EDITAL. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N' 10.520/ 02 E LEI N' 8.666/93, ALTERACOES. 

FONTE DOS RECURSOS: OS RECURSOS FINANCEIROS PARA A DESPESA DECORRENTE DESTA 

CONTRATAÇÃO CORREM POR CONTA DOS VALORES ARRECADADOS COM O PAGAMENTO DAS 

TAXAS DE INSCRIÇÃO PELOS CANDIDATOS. 

VALOR: R$ SS,00 POR CANDIDATO INSCRITOS A CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL, R$ 98,00 

POR CANDIDATO ISNCRITOS A CARGO DE NÍVEL M ÉDIO E R$ 125,00 POR CANDIDATO 

INSCRITOS A CARGO DE NÍVEL SUPERIOR. CONSIDERANDO A PERSPECTIVA DE INSCRITOS, O 

VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 163.400,00 (CENTO E SESSENTA E TRES M IL E 

QUATROCENTOS REAIS). 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Alagoinha do Piauí - PI, 11 de Outubro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 
Jorismar José da Rocha 

Prefeito Municipal 
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